
 
 

PARECER TÉCNICO Nº 014/2020 COREN-AL 

INTERESSADO: PRESIDENTE DO COREN-AL 

REFERÊNCIA: PAD/COREN-AL Nº 431/2020 

 

 

Solicitação de que o COREN-AL emita Parecer Técnico para saber 

sobre a competência dos profissionais de enfermagem, no tocante à 

montagem, instalação e retirada dos equipamentos para realização do 

exame de Monitorização Ambulatorial da Pressão Arterial (MAPA), bem 

como as orientações destinadas aos pacientes. 

 

I RELATÓRIO: 

 

Trata-se de encaminhamento de documento em epígrafe, de solicitação do Presidente 

desta egrégia autarquia, de emissão de Parecer Técnico pelo parecerista nomeado pela Portaria 

COREN-AL Nº 126/2020, de 11 de agosto de 2020, sobre a consulta formulada pela Enfermeira 

Poliana Fernandes Andrade – COREN-AL Nº 90.129. A mesma solicita Parecer Técnico para 

saber: sobre a competência dos profissionais de enfermagem, no tocante à montagem, 

instalação e retirada dos equipamentos para realização do exame de Monitorização 

Ambulatorial da Pressão Arterial (MAPA), bem como as orientações destinadas aos pacientes. 

 

II FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE CONCLUSIVA: 

 

 

CONSIDERANDO a Lei Nº 5.905/73, DE 12 DE JULHO DE 1973 - Dispõe sobre a 

criação dos Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem e dá outras providências. O 

Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: Art. 1º - São criados o Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) e os Conselhos 

Regionais de Enfermagem (COREN), constituindo em seu conjunto uma autarquia, vinculada 

ao Ministério do Trabalho e Previdência Social. Conforme o artigo 15 – Compete aos Conselhos 

Regionais de Enfermagem: 

 

I- deliberar sobre inscrição no Conselho e seu cancelamento; 

II – disciplinar e fiscalizar o exercício profissional, observadas as diretrizes gerais 

do Conselho Federal; (grifo nosso) 

III – fazer executar as instruções e provimentos do Conselho Federal; (grifo nosso) 

IV – manter o registro dos profissionais com exercício na respectiva jurisdição; 

V – conhecer e decidir os assuntos atinentes à ética profissional, impondo as penalidades 

cabíveis; 

VI – elaborar a sua proposta orçamentária anual e o projeto de seu regimento interno e 

submetê-los à aprovação do Conselho Federal; 



 
VII – expedir a carteira profissional indispensável ao exercício da profissão, a qual terá 

fé pública em todo o território nacional e servirá de documento de identidade; 

VIII – zelar pelo bom conceito da profissão e dos que a exerçam; 

IX – publicar relatórios anuais de seus trabalhos e relação dos profissionais registrados; 

X – propor ao Conselho Federal medidas visando à melhoria do exercício profissional; 

XI – fixar o valor da anuidade; 

XII – apresentar sua prestação de contas ao Conselho Federal, até o dia 28 de fevereiro 

de cada ano; 

XIII – eleger sua diretoria e seus delegados eleitores ao Conselho Federal; 

XIV – exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas por esta Lei ou pelo 

Conselho Federal. 

 

CONSIDERANDO a Lei Nº 7.498/1986 que dispõe sobre a regulamentação do exercício 

da enfermagem, e dá outras providências; define que: 

 
Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, cabendo-lhe: 

 

I - privativamente: 

a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de 

saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem; 

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades 

técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços; 

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem; 

(...) 

h) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem; 

i) consulta de enfermagem; 

j) prescrição da assistência de enfermagem; 

l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; 

m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas; 

 

II - como integrante da equipe de saúde: 

a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; 

b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde; 

c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em 

rotina aprovada pela instituição de saúde; 

d) participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação; 

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças transmissíveis 

em geral; 

f) prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela 

durante a assistência de enfermagem;  

g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera; 

h) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; 

i) execução do parto sem distocia; 

j) educação visando à melhoria de saúde da população. 

 

Parágrafo único. As profissionais referidas no inciso II do art. 6º desta lei incumbe, 

ainda: 

a) assistência à parturiente e ao parto normal; 

b) identificação das distocias obstétricas e tomada de providências até a chegada do 

médico; 

c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia local, quando 

necessária. 

 



 
Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível médio, envolvendo 

orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e 

participação no planejamento da assistência de enfermagem, cabendo-lhe 

especialmente: 

a) participar da programação da assistência de enfermagem; 

b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do 

Enfermeiro, observado o disposto no parágrafo único do art. 11 desta lei; 

c) participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau 

auxiliar; 

d) participar da equipe de saúde. 

 

Art. 13. O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de nível médio, de natureza 

repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob supervisão, bem como 

a participação em nível de execução simples, em processos de tratamento, cabendo-

lhe especialmente: 

a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; 

b) executar ações de tratamento simples; 

c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente; 

d)  participar da equipe de saúde. 

 

 

CONSIDERANDO o Decreto Nº 94.406/1987 que regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 

de junho de 1986, que dispõe sobre o exercício da enfermagem, e dá outras providências. 

 

Art. 8º Ao Enfermeiro incumbe: 

I - privativamente: 

a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de 

saúde, pública ou privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem; 

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e 

auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços; 

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem; 

d) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem; 

e) consulta de enfermagem; 

f) prescrição da assistência de enfermagem; 

g) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; 

h) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; 

 

II - como integrante de equipe de saúde: 

a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; 

b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde; 

c) prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde 

pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde; 

d) participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação; 

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como membro 

das respectivas comissões; 

f) participação na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos 

que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de enfermagem; 

g) participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos 

programas de vigilância epidemiológica; 

h) prestação de assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao 

recém-nascido; 

i) participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde 

individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto 

risco; 



 
j) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; 

l) execução e assistência obstétrica em situação de emergência e execução do parto 

sem distocia; 

m) participação em programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria 

de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 

n) participação nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 

particularmente nos programas de educação continuada; 

o) participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de 

acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; 

p) participação na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e 

contra-referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; 

q) participação no desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de saúde; 

r) participação em bancas examinadoras, em matérias específicas de enfermagem, nos 

concursos para provimento de cargo ou contratação de Enfermeiro ou pessoal técnico 

e Auxiliar de Enfermagem. 

 

Art. 9º Às profissionais titulares de diploma ou certificados de Obstetriz ou de 

Enfermeira Obstétrica, além das atividades de que trata o artigo precedente, incumbe: 

I - prestação de assistência à parturiente e ao parto normal; 

II - identificação das distocias obstétricas e tomada de providência até a chegada do 

médico; 

III - realização de episiotomia e episiorrafia, com aplicação de anestesia local, quando 

necessária. 

 

Art. 10. O Técnico de Enfermagem exerce as atividades auxiliares, de nível médio 

técnico, atribuídas à equipe de enfermagem, cabendo-lhe: 

I - assistir ao Enfermeiro: 

a) no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 

assistência de enfermagem; 

b) na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; 

c) na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de 

vigilância epidemiológica; 

d) na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar; 

e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a 

pacientes durante a assistência de saúde; 

f) na execução dos programas referidos nas letras i e o do item II do art. 8º; 

II - executar atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do 

enfermeiro e as referidas no art. 9º deste Decreto; 

III - integrar a equipe de saúde. 

 

Art. 11. O Auxiliar de Enfermagem executa as atividades auxiliares, de nível médio, 

atribuídas à equipe de enfermagem, cabendo-lhe: 

I - preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos; 

II - observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; 

III - executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras 

atividades de enfermagem, tais como: 

a) ministrar medicamentos por via oral e parenteral; 

b) realizar controle hídrico; 

c) fazer curativos; 

d) aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio; 

e) executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas; 

f) efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; 

g) realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico; 

h) colher material para exames laboratoriais; 

i) prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios; 

j) circular em sala de cirurgia e, se necessário, instrumentar; 

l) executar atividades de desinfecção e esterilização; 



 
IV - prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua segurança, 

inclusive: 

a) alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se; 

b) zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências de 

unidades de saúde; 

V - integrar a equipe de saúde; 

VI - participar de atividades de educação em saúde, inclusive: 

a) orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das prescrições de 

enfermagem e médicas; 

b) auxiliar o Enfermeiro e o Técnico de Enfermagem na execução dos programas de 

educação para a saúde; 

VII - executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes; 

VIII - participar dos procedimentos pós-morte. 

 

Art. 12. Ao Parteiro incumbe: 

I - prestar cuidados à gestante e à parturiente; 

II - assistir ao parto normal, inclusive em domicílio; e 

III - cuidar da puérpera e do recém-nascido. 

 

 CONSIDERANDO a Resolução COFEN Nº 0358/2009, dispõe sobre a Sistematização 

da Assistência de Enfermagem e a implementação do Processo de Enfermagem em ambientes, 

públicos ou privados, em que ocorre o cuidado profissional de Enfermagem, e dá outras 

providências. 

CONSIDERANDO a Resolução COFEN Nº 0509/2016, que atualiza a norma técnica 

para Anotação de Responsabilidade Técnica pelo Serviço de Enfermagem e define as 

atribuições do enfermeiro Responsável Técnico. 

CONSIDERANDO a Resolução COFEN Nº 0564/2017 que aprova o novo Código de 

Ética dos Profissionais de Enfermagem. 

CONSIDERANDO o Capítulo II, artigos 54, 55 e 56 da Resolução Nº 564/2017 que 

Aprova o novo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, conforme descrito abaixo, 

são deveres dos profissionais de enfermagem: 

 

Art. 54 Estimular e apoiar a qualificação e o aperfeiçoamento técnico-científico, ético-

político, socioeducativo e cultural dos profissionais de Enfermagem sob sua supervisão 

e coordenação. 

Art. 55 Aprimorar os conhecimentos técnico-científicos, ético-políticos, 

socioeducativos e culturais, em benefício da pessoa, família e coletividade e do 

desenvolvimento da profissão. 

Art. 56 Estimular, apoiar, colaborar e promover o desenvolvimento de atividades de 

ensino, pesquisa e extensão, devidamente aprovados nas instâncias deliberativas. 

  

CONSIDERANDO a Resolução COFEN Nº 0543/2017 que atualiza e estabelece 

parâmetros para o Dimensionamento do Quadro de Profissionais de Enfermagem nos 

serviços/locais em que são realizadas atividades de enfermagem. 



 
Diante do questionamento da inscrita, faz-se necessário fundamentar o objeto a ser 

discutido e apresentado. Por isso, utilizaremos como referência as informações contidas no site 

do Hospital Einstein, praticadas no setor de cardiologia. 

A Monitorização Ambulatorial da Pressão Arterial (M.A.P.A.) é o exame que mede a 

pressão arterial a cada 20 minutos, durante 24 horas, para a obtenção do registro da pressão 

arterial durante a vigília e o sono. 

Tem como objetivo analisar o comportamento da pressão arterial não somente durante 

a vigília e o sono, como também durante eventuais sintomas como tontura, dor no peito e 

desmaio. Além disso, possibilita a avaliação da eficácia do tratamento anti-hipertensivo. 

O exame é realizado, no dia e horário agendados, é feita a instalação do equipamento 

no paciente, que permanece com ele durante 24 horas. 

O equipamento, conforme figura 1, é composto por um monitor leve e pequeno - 

colocado na cintura - que conectado por um tubo plástico fino a uma braçadeira colocada no 

braço não dominante, exceto se houver alguma contraindicação.  

 

Figura 1 – Equipamento de Monitorização Ambulatorial da Pressão Arterial (M.A.P.A.) 

 

Fonte: https://www.cardioexpert.com.br/mapa-24-horas 



 
 

 

A cada 20 minutos o monitor insufla a braçadeira e registra a pressão obtida. Mas 

existem divergências de literatura, algumas apontam que as medidas da pressão arterial ocorrem 

de modo automatizado a cada 15 minutos durante o dia e a cada 30 minutos durante a 

madrugada. Desta forma, o exame consegue definir o panorama do comportamento da pressão 

arterial do paciente, em quais momentos do dia a pressão se apresenta mais alta e a variação da 

pressão arterial com as diversas atividades do dia. 

Após as 24 horas, o paciente retorna ao local do exame para retirada do equipamento. O 

monitor é conectado ao computador e um software especialmente construído para esta função 

desenha um gráfico das pressões registradas nas 24h. 

O exame deve ser realizado em um dia representativo da sua atividade diária. Assim, é 

fundamental manter as atividades rotineiras. 

Deve ser fornecido ao paciente um impresso chamado “diário de atividades” onde 

devem ser anotados os horários em que dormiu, acordou, almoçou, jantou, assim como 

eventuais sintomas e atividades ou eventos importantes. 

O exame é indicado para pacientes com suspeita de hipertensão do avental branco - 

condição na qual o paciente apresenta pressão acima do normal no consultório e pressão normal 

fora dele; quando o médico suspeita desta condição o exame pode estabelecer o diagnóstico 

correto; avaliação da eficácia do tratamento da hipertensão nas 24 horas, tanto no sono quanto 

na vigília; avaliação de sintomas, principalmente os relacionados à hipotensão (pressão baixa). 

O exame também tem contraindicações, exemplo: quando não é possível ajustar a 

braçadeira ao braço do paciente, quando o paciente apresenta valores muito elevados de pressão 

máxima, arritmias cardíacas ou parkinsonismo. 

O preparo/instalação do paciente no equipamento deve ser feito, seguindo algumas 

recomendações: tomar banho antes do exame, pois não é recomendada a retirada do aparelho 

durante o exame; trazer um cinto de sua preferência para colocação do monitor na cintura; trazer 

a lista de medicamentos em uso com dose e horários preconizados; seguir a orientação 

específicas do solicitante do exame, sobre a utilização das medicações de uso crônico e sobre a 

prática de exercícios físicos nas 24 horas que antecedem o exame. 

Assim, entende-se que os profissionais de enfermagem podem participar no tocante à 

montagem, instalação e retirada dos equipamentos para realização do exame de Monitorização 



 
Ambulatorial da Pressão Arterial (MAPA), bem como as orientações destinadas aos pacientes, 

desde que seja elaborado um treinamento, visando capacitar esses profissionais envolvidos, 

bem como elaborar cartilhas ou outras estratégias similares apresentando as devidas orientações 

para os pacientes, como as supracitadas. Por isso, orientamos a elaboração de Procedimentos 

Operacionais Padrão (POPs) que visem atender a necessidade do serviço, apontando 

responsabilidades baseadas nas competências técnicas e legais de cada profissional. 

O Procedimento Operacional Padrão (POP) é um documento organizacional que traduz 

o planejamento do trabalho a ser executado. É uma descrição detalhada de todas as medidas 

necessárias para a realização de uma tarefa (GOUREVITCH, 2008). 

Com a finalidade de ajudar a garantir que somente documentos atualizados sejam 

utilizados no estabelecimento de saúde, seguindo as recomendações do sistema 

COFEN/COREN, esta autarquia federal, aprovou através da decisão Nº 043/2018 o “Manual 

para elaboração de regimento interno, normas, rotinas e protocolos operacionais padrão (POP) 

para a assistência de enfermagem”, publicada no site oficial do Coren-Alagoas. Sugerimos uma 

análise do documento para que sejam cumpridas as recomendações quanto a elaboração. 

 

III CONCLUSÃO: 

 

Diante do que fora exposto, sabe-se que os profissionais de Enfermagem estão 

amparados pela Lei Nº 7.498/86, Decreto Nº 94.406/87, Código de Ética dos Profissionais de 

Enfermagem (CEPE) conforme Resolução Nº 564/2017, respeitando o grau de competência, 

bem como levando em consideração todas as Resoluções, Decisões e Normatizações vigentes 

do Conselho Federal de Enfermagem (COFEN). 

Assim, compreende-se que inexiste expresso em lei, fatores impeditivos quanto a 

colaboração dos profissionais de enfermagem no tocante à montagem, instalação e retirada dos 

equipamentos para realização do exame de Monitorização Ambulatorial da Pressão Arterial 

(MAPA), bem como as orientações destinadas aos pacientes. Entretanto, compreendemos que 

isso só é possível quando são elaborados treinamentos, visando capacitar esses profissionais 

envolvidos, bem como elaborar cartilhas ou outras estratégias similares apresentando as devidas 

orientações para os pacientes, como as supracitadas neste parecer.  



 
Dessa forma, orientamos a elaboração de Procedimentos Operacionais Padrão (POPs) 

que visem atender a necessidade do serviço, apontando responsabilidades baseadas nas 

competências técnicas e legais de cada profissional. 

Sugerimos a elaboração de Procedimentos Operacionais Padrão (POPs) 

institucionalizados e validados pelos gerentes, visando evitar conflitos no processo de trabalho. 

No âmbito dos profissionais de enfermagem, o Coren - Alagoas, aprovou através da decisão Nº 

043/2018 o “Manual para elaboração de regimento interno, normas, rotinas e protocolos 

operacionais padrão (POP) para a assistência de enfermagem”, publicada no site oficial do 

Coren-Alagoas, documento esse a ser seguido no âmbito estadual na elaboração desses POPS, 

permitindo nortear os Enfermeiros Gerentes e Responsáveis Técnicos. 

 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

Maceió, 18 de setembro de 2020. 

 

 

________________________________ 

Wbiratan de Lima Souza1 

COREN-AL Nº 214.302-ENF 

 
1 Enfermeiro. Doutorando em Sociedade, Tecnologias e Políticas Públicas pelo Centro Universitário Tiradentes - 

UNIT-AL, Mestre em Enfermagem (MPEA) da Escola de Enfermagem Aurora de Afonso Costa (EEAAC) da 

Universidade Federal Fluminense (UFF), Especialista em Emergência Geral (Modalidade Residência) pela 

Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (UNCISAL), Especialista em Obstetrícia pela Faculdade 

Integrada de Patos (FIP), Especialista em Enfermagem em Dermatologia pela Faculdade Integrada de Patos (FIP), 

Especialista em Neonatologia e  Pediatria pela Faculdade Integrada de Patos (FIP), Especialista em Enfermagem 

do Trabalho pelo Instituto Brasileiro de Pós-Graduação e Extensão (IBPEX), Especialista em Saúde Pública pelo 

Centro de Ensino Superior Arcanjo Mikael de Arapiraca (CESAMA), Pós-graduando em Enfermagem Forense 

pela Faculdade Unyleya, Presidente da Comissão de Gerenciamento das Câmaras Técnicas do Conselho Regional 

de Alagoas – COREN/AL. 
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